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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.112, DE 2022

Institui  o  Programa  de  Aumento  da
Produtividade  da  Frota  Rodoviária  no
País - Renovar e altera a Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, a Lei  nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001, e
a Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de
2004.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 13 da Medida Provisória nº 1112, de 2022, a seguinte 
redação:

Art. 13. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 25-A. A pessoa física ou jurídica interessada em qualquer
procedimento  administrativo  junto  aos  órgãos  e  entidades  de
trânsito, em que seja prescindível o comparecimento ou atuação
pessoal,  poderá  ser  representada  por  despachante
documentalista  credenciado,  nos  termos  de  regulamento  do
Contran."

JUSTIFICAÇÃO

O despachante  documentalista  deve  ser  tratado  como um aliado

para a garantia da qualidade do serviço à população. Para isso, precisamos

regulamentar  e  fiscalizar  sua  atuação.  Não  obstante  a  regulamentação  da

profissão, ainda que parcial, por meio da Lei nº 10.602, de 12 de dezembro de
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2002,  percebe-se  certa  dificuldade  para  a  atuação  desse  profissional,

especialmente no que se refere à atuação junto aos órgãos de trânsito. 

Quando fui presidente do DETRAN/RJ, entre 2003 e 2005, baixei a

portaria nº 3.414, de 10 de janeiro de 2005, regulamentando a atuação dos

despachantes regularmente inscritos no Conselho Regional dos Despachantes

Documentalistas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  com base  na  Lei

Federal nº 10.602/2002. Continuo entendendo a necessidade de estabelecer

procedimentos legais para o desempenho das atividades da categoria.  Isso

garante a segurança dos trabalhadores e a melhor prestação de serviços à

população.

Assim como o Rio de Janeiro, outros Estados também criaram leis

específicas sobre essa representação, como o Estado do Rio Grande do Sul,

que  aprovou  a  Lei  nº  14.475,  de  21  de  janeiro  de  2014,  no  entanto  a

Constituição  Federal  de  1988,  em  seu  art.  22,  inciso  XI,  estabelece  que

compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte.

Por essa razão apresento este projeto de lei para deixar claro no

Código de Trânsito Brasileiro que qualquer pessoa, física ou jurídica, pode se

fazer  representar  por  um despachante documentalista.  Destaco que não se

trata de uma obrigação, mas uma faculdade do cidadão, em qualquer demanda

administrativa  junto  aos  órgãos  de  trânsito,  de  buscar  o  apoio  de  um

despachante.

Muitas vezes, a pessoa tem compromissos que o impedem de ter

que  se  deslocar  ao  órgão  de  trânsito  e  enfrentar  filas  e  protocolos  que

demandam  muitas  horas  de  seu  tempo,  sendo  que  a  maior  parte  das

demandas pode ser realizada por meio do despachante documentalista.

É  necessário  que  se  valorize  e  se  respeite  a  atuação  desse

importante profissional e que se dê instrumentos aos cidadãos e aos órgãos

públicos para uma adequada prestação desse serviço.
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Ante o exposto, rogamos o apoio dos eminentes Pares para que a

presente proposta seja aprovada.

Sala das Comissões, em 04 de abril de 2022.

HUGO LEAL

Deputado Federal/PSD-RJ
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